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PREFEITURA II'IUNICIPÂL DE CONGONHAS
CIDÀI}E DCI§ FR(}FETAS

, ,::l ,r,, ,, Pelà presente instiumento, o MuNICÍPlo DE CoNGONHAS,. inscrito no CNPJ sob o ne.

76.752.446/0A07-02,'éom sede na praça Presídente Kubitschek) 135, Centro, Congonhas/MG,

' .. ::, , goravante denômi:nado.MUNlCÍPiO; neste ato repiesentado por seu Prefeito, Cláudio Antônio de

: Souza, inscrito no RG Ns M-1.652.882 e no CPF.ne 314.756.986-15, e pelo Secretário Municipal de

'r,,'i':r Saúde, ALIAN DIEGO:',,FÀLCI, portador da Carteirã de ldentidade ne. MG.L0634852 e do CPF

;,:i:j : ,o78.783,536-62 e a ASSOC|AçÃO DOS FlLltOS DO IMACUIÁDO CORAçAÕ DE MARIA,- AFICOM,.,,
jl , 'r.rrr :: ,i ' :..

inscrito no CNPJ ne.38.il9.006/0001-24, com sede na Avenlda Bias Fortes, no- 445, Bom Jesus,

:,i .,':lt CongonhaslMG, nestêtato represen'tada por seu Presidente, Farnêy Vinícius Pinto Souza, portador

i.' do RG MG 11;401.926 e do CPF np.057.492.79642, doravante denominada OSC (Organização da
:: -:r:

Sociedade Civil); resçlvern,'cá,f,ebrar este TERMO DE FOMENTO, corn fundamento na Lei Federal,nc.

13.019, de 31de.iülho.de 2A14, alterada pela Lei ne. 13.2O4 de 14 de dezembro de 2O15, mediante

as. cláusula§ e:càndiçfts.abaixo descr.itas. : ' 
' 

'

Procesio Ad ministrativo ns. t7 8og / 2023

CIÁU§UIÁ PRIMEIRA..DO OBJETO

,, O presente Termg.tem;:por objeto destina-se a reatizar trabalho.orientativo, formatívo e de

acolhimento a adolescentes, jovens e adultos que frequentam os projetos cia entidade, por meio de
,i

, : acolhimento psicológico, orientação

;:t: vulnerabilidades da :pôpulação em as

e direcionamento corrr;; o objqtivo de diminuir as :; ,

,

pectos como sãúde mêntal, acesso a informaçoês e

direcionamento necessário.
.,

CúUSULA SEGUNDA- Eo GEsToR

, 
O MUNICíPlO norneia como gestor do presente Termo de Fomento, Lucíana DiasTeixeira conforme,

:.PortariaMunicip.àIns.PMGl332de29demaiode2024.

_,,,i,.,, 2.25áoobrigações do'Gestor:

\&

4212A24.

:

PARCERIA QUE ENTRE ST CELEBRAM O MUNICíHO DE

coNGoNHAS E A ASSOCTAçÃO DOS FTLHOS DO
|MAÊULADO CORAçÃO DE MARTA - AF|COM.

'i:



,;.

Admin
se a O§C Cumpriu a obrigação de divulgar os dados .da:parceria celebrada com a
ro Pública Municipal;

sideração o

". :,, monitoramento e avaliação, quando,couber,
. 

j ii ': 2.9 Caberá ao:gêstbr, nô3, termos do Artigo 32 do Decreto Municip.al 673t, dé tGlLOlzOlE, a

. ,: i;,, Relatório Técnico de,Monitoramento e Avaliaçãa da parceria cel.ebrada, que será subrnetido à
,..,i.,comissãodemônitôrcmentoéavaliação,queohcmologará.

-.,, 
riliii' 

2.3.Lo relatórià técnicó de monitoramento e avalLção da parceria, sem prejuízo de outros
elementos, deverá conter:
| - descríção das atividades, metas e indícadores estabelecidos;
!l - informação-de irregularidades apuradas, prcvidências a serem tomadas, prazo para

solucão e data de retorno para verificação do plenc atendimento,
lll- deôlaração de:'cúrnpiirnento da obrigação ccntida no Art,:11 da Lei ,13.019/20L4.

2.4 Na fipótese de o relatório técnrôo, de monitorarnento e avaliação ,,,évidenciar,,,

irregularidade§, tai§ Corirô desvio de finalidade na aplicação dss rei{Jrsos da'parcerria, atrasos ;

na ãxecução das ações e metas, descumprimento ou inadimplência da oSC em relação a

obrigações pactuadas, o gestor da parcer'ía notificará a OSC para, no prazo de até 15 (quinze)

i :.;;. ; ; lr.eeutaridaoe;
l:- cumprir a obrigação;
ii' - ;;;;,* ,]rJ*"tiva para a irnpossibriicace ce saneamento ,la irregularidade ou

: cumprimento da obrigaçâo.

: :r : 2.4.1O relatório técnico de monitoramento e Avaliação será homologacio pela comissão de
monitoramento e avaliação no prazo de 1C idez) dias cor"i'ídos a contar do seu recebimento.

. FRAÇAPRESIOÉNT€ (UBÍTSCIEK, 135-CEàITRO -CONGG{|{AS. MG , aí;:3õ4;aaü{r. iFr- (3:}3731

ü#

. PREFEITURA IIilUNIC}PAL BE COi'IGONHAS

'-

CIDADE D()§ PROFETA§

de contas, levando

. - ll - acompanhar
9ar,;

conteúdo
equipamentos às atividades de

ii,

. em consideração-,.â exequção física e os relatórios de cumprirnento do objeto,apresentados
pela OSC.:



.:

cú-usula TERCETRA= DA COMTSSÃO DE MONTTORAMENTO e nVaUnçÃO

. g.t - C MUNICíP|O nomeia para membros da Comissâo de Monitoramento e Avaliação os

'servidci'es: Maria,lnês Dias Moreir:a, Carolina ?anzera l''lences e lsadcra Cardoso GiglÍo conforme

.PortariaMuniciÉalne.PMC/332de29demaiode2o?4.

I 3.2 - Este termo de parceria será monitorado e avaliado mediante os seguintes procedimentos:' a)análise do objetivo e sua finaÍidade;
b) acompanhamento mensal da prestação dos serviços;
c)análise de relatórios dos trabalhos desenvolvidos;

,-rj, 3.3 - I'i*s terrnos do Artigo 30, §3s do Decrerto l'"'iunirpal 67i]1. de 16i'i},l2}t8. a cornissão de

,,lul monitorarnento e avaliação se reunirá mensalrnente, com o intuito de proceder à avaliação da
j. ." ' execuçào oa parceria e a análise e homologação do reiatório elaboracio pelo gestor.
'i:'" 3.4 - A comissão de monítoramento e avaliaçãc cederá sclicitar assessoramento técnico de

,:- ,: ,,.€specialista que não seja membro do colegiado para subsidiar seus trabalhos.
3.5 - .A comissão de monitoramento e avaliação realizará visitas técnicas que deverão ser
circunstanciadas em relatório de vísita técnica que será enviado à OSC para conhecimento,
esclarecii,rento e eventuais provídências, cuia execução poderá ensejar a revisão do documento.

,it ''i'.,,tr ; 3.6 - li^" parcerias com vigência superior a 1 {um} ano, a Âciministração Pública, por meio do gestor '

i, , da parc*.ria e da comissão de monitcramentc e a:;aiiação, i'ealieará, sempre que possível, pesquisa

de sati-"fação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como iubsídio na

avaliação da parceria celebrada e do cumprirnento dcs objetivos nactuados, bem como na

:'" reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas. -l

3.7 - Serão r:tilizados indicadores para aferição do cumprimento das metas e os meios de
verificação, conforme Plano de Trabalno anexo a este Terrno.

r - sÃo oBRTGAçõEs.ú MUNrcÍPio:
l

a) Fornecer os recursôs para a execuçãc do objeto;

obieto;

e) receoer e analisar as prestaçÕes de contas encarninnaias peia OSC;

f) elaborar elucrcjativo parecer conclusivo sobre a pi'estacão de contas da OSC, a fim de atender aos
'_'.::,,,,

"t,t' princípieis da legalidade, impessoalídade, moralioacie, publicidade, eiiciêncla, econornicidade,

lli,

W

PREFHTruFÂ F#U$ICIPÀL DE COhIGONHAS
CIDÂ.E}E DO§ PROFETAS

I

'-.! .:

,l,iit;,,;. ;.,,'b),transferir os.rêcursos,,financeiiôs. de acordc corl ? Cronograma de DeseÍnbolso do Plang.de,
::Bir'a,i';' rl, ,;!'r'" 

Trabaiho, para a conta banôária específica da OSC em instit.iiçãc financeira pública (Banco do Brasil'..,,.||,,.iii}:'oucaixêEconômicalÉederal);

,, ,., c) acornpannar e fiscalizara execução da parceria, airaves dc Gestor e da Secretaria Responsável;
tl. .;: ,:... .,'

':' ., r,il. ',r d) emitir Reiaióriq{si Técnico(s) de Monitorarlerito e Avaliação da parceria durante a v.igência d9



PRE FEITU RA r*,TL!N iC IPAL DE CONGONHAS
(:IDAf,}E D()§ PFTOFETAS

conforme artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve aplicação correta dos

recursos (art. 59 da Lei 13.OL)/2OLA\;

gl aplicar as p-enalidades,previstas e proceder às sanções adrninistretivas necessárias à exigência da

restiti-.iiçãa dos recursos transferidos, colstalaJa rn:..Íin:,iêncl: em piestâi' ,:ontas ou execução ern
'.--

desacordo; '., 
.

h) pubticar o,extrato:desJe ínstrumento no sítio eletrônico do muniçípio, conforme arte. 38 da Lei

,.'" i) notificar a celebração deste instrumento à Câmar:a Municipal

j) demorrstração de que os objetivos e finalidades in:tÍtrrcionais e a capacicjacie técnica e operacional

da organização da sociedade civll foram avaiiados e são compatÍveis com o objeto; conforme artg.

l2AL4;

u - sÃü 0BRTGAçÕE§ DA OSC:

a) respcn sa bil iza r-sê'pela execução do objeto;

.*rir* 
' .,,l},Iir; 

os recursos ren1s1àdos pelo MUNIcíPlo exciusivarnente no o,jeto constante na cláusula

, 
, 
d) prestar info.rmações, e esclarecinrentos sempre que sôlicitados, desde que necessários,, ao

acompanhamento e controle da execuçâo do objeto;

e) permitir livre acesso do gestor, do responsável pelo Controle interno, dos membros da Comissão

-de Monitoramento e Avaliação do MUNICíPiO, acs pÍocessos, aos documenlos e às informações

referentes a este instrumento, nas instaiações da OSC;

.., 
,,,,.j,, , 

f) responsabilizar-se pelo pagamento dos encargüs rrak;ainistas, previdenclários, fiscais e comerciais

' 'lli.lil,' relativcs ao funcíonamento da instituição e ao adirnplementc cieste Termo de Fomento, mantendo r'

â's certiclôes rregativas em dia, não se caracte,'izando responsa'oilidade soiidária ou subsidiária do:,"
, ',r,' MUNICíP|O a inaciÍmplência da OSC peros respecrivos paga!-nenros, os ônus incidentes sobre o

.,.:'

;1;.,;..,, objeto cia parceria ou os.danos cjecoi-rentes de restr'ição à sua execução;
'i g) prestar todos os serviços, conforme Plano ce Tr'abalno ern anexo, rneoiante a contratação dos

,, ,profissir:nais e

ficando proibicia a redistribuição dos rêcursos a our!'as enricacies, congêneres ou não;

l30Lt - F X: i31) 3?3'1.iã4S :FF ÇÀ,êÂã§1pEnrÉ KUÊIíSC}EK. 13§. CEIJTRO . CONGO*i{Â§ - í!c . .L! . 3&ti5;Jü5 - rÉl-.. rit) 3?:}1

\@

. :r,

:ili ,k) aprovação do plano de trabalho, a ser:a'presentado nos termos da Lei X3.A19í2OL4; ar[e,; 35; IV 
-

c),responsaôilizar-se .perlo gerenciamento administrativo e financeiro cios recursos recebidos,
::

inclusrve nô que diz respeito às despesas de custeio, de investirnento e de pessoal, conforme o caso;



: PRHFEiIT(.!F"& T#L§MICIPAL DE CONGONHAS
CIS,TDE DOS PROFãTAS

previstos;

;,', 
. ,,,, i) não praticar desvÍo de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no cumprimento

',',,.,,, ,das eÍap;is, práticas atentatórias ac.s princ,pios f;r',^,ciame;rrais ,ia Administração Pública nas
,

"iii contratações e demais atos praticados na execução da parcer.ia e deixar de adotar as medidas

.l. j) comprovar a exatâ. aplicação da parcela antêriormente repassada, na forma .da legislação

. aplicàvel, mediante,procedimento de fiscaliaêSo
I

i irr suspensãa da transferência';

k) efetuar as movimentações financeiraq rel

os recursos aplicados no

m) manter^-se pdimplente com o MUNICíPIO

ântêriorês, assim como mantei:a sua

Municipal, Êstadual e Federah

n) efetuar o seu registro contábil e patriúon

Contabilidadê:
: :t'

o) enviar ac MUNICíPlorcópia dos doc

as seguintes informações: a) data da

órgão VIUNICíPIC; d) nome da OSC; e) ne.

o Qública Municipal, <o! pena de

o presente termo ern conta i

ão utiiizados;

ção de contas de exercícios

s orgãos da Administração

as l"lormas Brasileiras de

o da diretoria ou do estatuto;

e em locais visíveis de suas sedes

art. 11 da Lei 13 014, com

rurnento; ci identificação do

o do objeto da parceria; g)

ua§§o cia prestação de contas da

de trabaiho, as funçõe§

ect!vo exercício;

etí, rodü e qualquer Oção,

presente Termo de Fomento

caiocor o marca do

çdc das obras e projetos

entJ, ,,ic mesmo tomo'nho e

valor totai da parceria e valores I iberados,

-..: . pagos com recursos da parceria, o valor tgtttl.da remuleraçãi da eqgipe

-'|,i gue seus integrantes desempenham e a renatneraÇãêgrevistâ,iíàra o tesp

ql ossegurar e ciestacor, obrig

prornocionol ou não, relocionada cam a

e, obecledcia o modeio-padrão e

ÍvruNicíPto ar io;nooNHAS nas placas,.

parceiia, devendo informar a data prevista para asua apres€ntaçã-o,.a data em que foi apresentada,
' .i :.' .r: , :::

.: ,..1..),..:;r I (.t :t, 'i :r!,,,,,i, o prazo para a sua análise e o resultado conclq,*iÍ«l; i)'i{ffio üj&mlados à execução do o§eto e

.. ::,
1' : .1,:.1

coricclltraêr u§.. 
"tffie, 

mEfii-uqi.p,11.s 6s. ):r:3r.124+ Mciú!ü*us.Íng.giorJra

; h),observar todos os crkérios de qualidade técnica, eficiência, econornicidade, prazos e os custos

l

bancária específica em instituição

rr;: rl) manter

ou Caixa Econômica Federal);

a

p) oivrii3ar esta parqeria em seu

'sociais e dos estabelecimentos
i

custealas, na tado ou..em parte,

W$



morca que venha ser aplicoda. A arte

de Governo - Assess;oria de

Não se estabelecerá nenhum vínculo

MUNICIPIO e a equi pê Quê a

ffirueoxHAs

a quolquer outro .

peta Secreta.rio Municipol

presente exercício, o

do Plano de Trabalho,

Fomento prevê repasse

estar em ciia com sua

izadas:

e à Dívida Ativa

inscrição estadual;

cutrsutR QUTNTA - Do REGIME JURíDtcooÉ PESSL ""'.o:' 'i' ' .-

'!ãa"iu,r.iíd i;P ba 
},F*iE. 

d e,,,Q u a i Q u e r e sp éc i e' e n t re o

ràr,aÉiàcüEàoaà pí $tá ou ativiciade constênte destepa

j

i::

mo o Ci'onograma

reguiaridade fiscal (as certid oes âba

. I - Certidões negativas ou positi

a) Cerrrdão Conjunta Negativa de

c)Certificaoo de Regularidade do FGTS;

I d) Certiuão Ne§ativa de Débitos Trabalhi

.,' e) Cei'troão lilegativa Municipal;

§ 1e Quando as certidões, de que

§ 3e O repasse d

Cronograma cie

será notificada para regula rízar a situação ê .apre-geÍItar a .u*pectival'certioão para liberação da:

' parcela prevista no cronograma de Desemboko. 
!ri11;'-;:' 1?f'r' :'i';"'1;:n'

.;:,1,i,: § 2e A ar,álise da prestação.de contadde que,,*tiàta o.:.in-!F..p lldãp;.comgromete a liberação das

"i parcelas de recursos subsequentes. ":"'" "::i;'::: "';":'

:

eletronicamente,aOSC,,

estrita conformidade ao

contas pela OSC

PÉrÀ;A pEasllriNTÊ I(UBITSCXEK, 135 - eENfÍRO -

dentação da prestação

' , localização do nome da PREFEITURA,DE

se for o caso.instrurnento,

,, tUUf.itCíPlO transfeiirá a :OSC,

o valor de RS 55.000,00 (cinquenta e

,''
cúusui-a sExrA - Do REPASSE

'.'

Para a execução das atividades

CIAUSt,rá

de Desembolso do

único cje Íecursos, a

b):Certidão Negativa de Débitos Estadqalou

Desembolso

üü



r § 4e As duas primeiras parcelas serão pa

devendo a terceira ser transferida

parceia e assim sucessÍvamente.

§ 5e I i;,r:toria de Convênios e

e à secretaria responsável pela

configura inadimplemento de

mediante affresent3ção
:. ..,,i1:,:::'':,?.L ii§»,llilr'' ... .': ,,'i' ';. I

,ii.li:# i 1>4, :t
;:t:.':: :r("f,,'

TOI'IGONHAS

a Municípalde Fazenda,

contas da primeira

odo equivalente ao

ro à conta da seguinte

o: 10. Subfunção: 302.

positiva 3.3.50.41 -

Prestação

de contas. Após, a

. secretaria rêspr:nsável deverá solicitar à Seer'etarlgl g Fq?é,r.rda a lit:eração do recurso
,:

',,,; correspondente à parcela subsequente,i,por mêb]de d entoãssinado ccnjuntamente com o

§ 6e ü ;r.r-3sc na líberação de parcelas pactuãd as ano raba por paíte do MUNICíPIO,

sendo possívei a realízação e pro rrogação

cúusr-! t-A orrAVA *,,DA

,classificação orçamentáriar Ficha: 847

cúusur-li hror{A- DA MovrME

9,1 Os recursos serão depositados em conta
I"::

Ê,.,111,instituição financeíra públíca -
,i,

nrc

lr .

.:
::.:1

,,: Banco do Brasi! ou Caixa Econômica Federal,,çspecífiçq para o"qbjetoeisenta oetarifa bancária.

9.2 Os reci"irsos, enquanto não empregados na sua finatidade, se1ão obrigatoriamente aplicados em

. ,, caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira .de curto.frazo ou operação de mercado

" , aberto iasti'eacia em títulos da oívida púbJica, mg@ntáàüaÍiaçãô.Eo investimento mais vantajoso,

enquanto não empregados na sua finalidadê..,i ;, u;,i,;, i,i ,:irli.r:r: , r:,,,
9.3 os rendimentos gerados pela aplicaçã;#i réêüd; sélao ápticados, soMÊNTE. no objeto da

parceria, estando sujeitos às mesmas condiçõ€§rdÊ pre.SrêiÉo 6[ç'::fgntas exigidas para os recursos

;..',:1 .1.; ill,, .riil,ti:. :

:; -; 9.4 Os pagamentos deverão ser efetuados somem.g:fief tqary:,.gencia direta ao Íornecedor (PlX,
'' : ' : : : : *

. TED) - transferência eletrônica sujeita à identificaçaó ao behefic-iário - pessoa física ou jurídica,
,,;i ",

FnÀ(/À FÍi:si:l§n-rÊ Ku§IT§CI€X. 135- CENI{IO -

",,,".,,Ijffi Br'*,ô§.m0.sov.b!

da- p.,rÉstaçto,,,d"
iirlr'i:r:.' :::..

r:r:;rl ;:'.i;, ''- .

cirecionada ao gestor

ou de colaboração

política,

:' ,) ,:

atraso.

gesror? ô ser anexado aos autos do

ttnancerros dô MUNICíP|O a

.,

' ,i:r".

,,;iiri' Programa: 0057. Atividade: 0.092
' i.l:i:.i: .rr j

,ri;l'1' Contribuiçôes, Fonte: 1500.



CONGONHA§

ncaríos para quaisquerinclusive dos empregados, vedada a uti

pagamentos.

iza$_ mone[qria
:

mente desde a data do

e instrumento, ainda que

licação no mercado financeiro

a utilização, quando não for

sido feita aplicação.

A OSí ,*o[fipror'r"r€te-se a restituir o valor

,, : recebimento, acrescido de juros legais na formô,da leglslaição aglicável, para o túLiNlCíPlO (conta:-
. : r ,, ,ri, ' ;:,", l,:,' .,,,,,..r,,.,

,. corrente cia prefeitura de Congonhas de na. 6e45-2 1s,l3gência:f,293-O do Banco do Brasil), nos

seguinr:es casos:

a) i,lt-";,e .-.rçãs do objeto;

b) íalra üe apresentação cie prestação

c) utiiização dos recu

i em carárer de emergência.

Parágra

refere rr r; ao período compreendido entre a

comprovaoô o seu emprego na consecução

CLAUSULÂ DÉOMA PRIMEIRA- DA

A presiação de contas final será apresentada

sua cienúniia ou rescisão.

A apresentação da prestação de contas será

I - olício de eircaminhamento endereçado aostécn

. o n9. dc ierrnoj ':, , ,..;

, lll - cer|ioões negativas ou positivas com

tcos ana

nta) dias após a data final da

nta)dias após a'data de

sêgüintes documentos
l

tl.,qird" prestações de contas, constando
t:'

i:

ll - se : CSC entregar documentos para sanar per,rdência.s,de prestação de contas já apresentada,

devei'á '.ai'i-rcém fazer ciocumento informando o n9. do oficio do:técnico analista de prestações de

]::::
'.lr'r: I r" : '':r! r': i 1;::

.i: r:_ ;; : 
l-,i .,,t. 

':l.i: 
:'' t.':.

êfêito nti$Sivo, "éi*rorigiôál:ou cópia autentieada por

servioor, oevrdamente atualizadas {deverá ser apresÊntadàn9ra certidão somentese a apresentada

anteriorrnente esriver vencidai:
' .,']., ,,t'; ,..::l

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Reiagvo$gq,gribgtgp...fedeÍats e à Dívida Ativa da União;

eguraridade do FGTS; 
' irj! 

",,, 

'"'ut''t' 
,,. 

''*'t"" 
,-,,,_. 

't'' ''

:c}CerticiâoNegatlvadeDébitosTrabalhista'-çÊ.,'',-',.o-t,{'|i;.'
'. '.,it' ';;';:r+ -:Í.:l-i" 

:

-,:.,. -,ii:: i:;:.i1r :, ,:

PR!^Ç:À riirs:§ iN fã i(rjârÍst;HEx, f 35 . cENIRo - corso!{tüts . ÃtG .6EF ilaitq:e., ffi,ry,rrm r FÁ)s{31} 3731 .Í24O . w.coogorürrJne{§eôr
.:.:.... ::rri:j:i t:t{i_':':i.: --:,,. 

Lrla
VQ\

Cl-ê,1:SLrLli

.t:,

.l

.- vigência deste rerrno, ou da concíusão do
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)Certidão N

lV - Reiatório de Execução do Ob,jeto, assinado p seu resentante legal, que conterá

,- ]

: . b) a rr:i"ricnstração do alcance das rnetas referentes ao- período.'de que trata a prestação de contas,
,:

âprese,rtando um comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

c) os documentcs de comprovação do curnprilngg1g d9,ffi" q realzação das ações, como fichas

de inscrição, listas de presença, fotos e vídeos,.au outrôs, conforme o caso, cievendo o eventual

. . currrprimento parcial ser deviciamente ju do objeto deverá incluir

oatas e il:ai das atívidades / apresentações, dep , material cie oivuigação (em que

;l
constÉm os créditos exigidos); ,',

V - Relatorio de Execução financeira;

' Vl . Êxecucão cia Receita e Despesa;

Vll- i{ereção de Pagamentos efetuados;

Vlli - C.o;r{:iiiação Bancár'ia;

lX - as cotações cie preços para aquisi

observadas com as seguintes orientações

A entidade deverá adquirir os pr"odutos

ou agrupemento de elementos de

I quanoo c objeto do termo envolver a

deverá ser apresentado orçamento

pesquisados ou tai:elas de preços'de

dos serviços deverão ser

pelo rnenor preço por item

de serviços em geral,

rnececiores diferentes

blicações especializadas, ou
I

caráiogo eletrônico cie padronizaçã

oe rroias fiscais eletrônicas ou utilizr

t'Vt, obras ou pesquisa na base naci onal

em rnídia especia lizada,

ü€ ,',3i'i,-lâ que Cemonstre a sua ccmpatibilidlde1oT.g,l,,,,,,y:,ol"f 
,Fpticaoos 

i'ro mercado.

nia coiaçãc não se pode coiocar marca: "É v-edada a realização de licitação cujo objeto inclua

bens e ser'viços sem simiiariciade ou de e esDecificações exclusivas, salvo

quando o fornecimento de tais

ode

nos casos em que for tecnicarnente j,ustifi
,,]

materiais e serviços for feito sob o regirne de..ad,arinl.*tr@o coÀtratada, previsto e discriminado ,

no aio convocatório". : 
'"' 

, ,.

A entioade ela'oorará o pectido de orça.mFr,tto c§"pgg$dotn mfuecificação oo produto/serviço e a

quantidade e o entregará às empresas/Érofiçsionãis,,qu."à devolverão carimbado e assinado.

373'i, t 2dô - w.ongs,lôrüI Jr€€ovàr

oua

'i . pRÀ?r iritg::: Itirr'r'r iii j§rT§i)..t:tÍ, .i3á - CÊNTitÕ - CONC,ôHHÂ§ - MG . CSf, gôtl6{00 -.TE*: íq1) grst-Ílo0 - FÂX: {31}

ü\E

a) as ;çôes desenvolvidas para o
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umento de identidade e

brigatór'ro constar o nome

os itens quando

do termo o valor

a

No ei'çarnento f.ai'necido por pessoa

do CPF.

Cctações ieitas por internet serão

!.: e j -.,utras empresas, compi'ovada

d; êmpresa, não sendo aceitos orça

aceitas

ona

:,,,,,,t o Não será aceito orçamento no quãl col

adquirido por elemento de despesa. Nesse

totai utiiizado na aquisição dos itens

)É; {. üicêlTlento não for apresentad,

postêt iormente, porquê orçamento

lusLificatrva técnica e aprecração do(a)

o vaior totai utílizado na aquisição

.j;,.. r Se ,:o Piano de Trabaiho ,houver a

' ': r ir'j: contretaçâo deverá ser prêcgdida de

X - exri'atcs cia conta bancária e da aplicação

noente, não será aceito

Terá que ser realizada

o ou.devolvioo à conta do termo
,

onais de nível técnico, a

Brasil, do saldo rêmanescente

a entidade deverá inforrnar o ne

ou seja, aesde o recebimento da parcela até

Xll- recibo oe depósito na conta 6846-2, agência

do CNPj Ca OSC;

Xlll - re:ação cio nome dos representantes da

-XlV - ccntratü cu'outro terílro que ior celebrado

constar-,i:r,. a ir:existência de vínculc entre

i: respuirsdbiiiza pelosencargos patrirnoniais,

proÍissio

NrelPto,

denciái-ios;

ou Legislatiyo recebendo

q rnclso 45 da Lei B.ALg/20t4, alteradà

nais que trabalharão no projeto

bem comc oe que este não se

37:t: -1240 . wmrebí89íü[§.Írú{av-e

aitcoflselho fiscal, etc.;

e

pela t-ei ii.104,.2015;

XVI - na ',ipótese oe aqtrisÍção cie bens com os recursós.recehidos, prove oo respectivo registro

contáoii e par,'imoniai;

XVll - decla,:açâo do representante I

XV - eeciaração de que não há servidor muni

-,,i trabalhistas, quanCo a parceria envolver gastos com. :",:', ,

i',.jII,,. XVlll - ceciaração do: psprgsqntãnte le§ál ace,tcâ'l

regq]:ar quitaÇão dos encargos e direitos

pessoal;

da rda$àação das despesas da parceria em

pnaÇl' -".: ilr:;É -',;: ,'.1i'liÍSf :'rat(. :35 " CêÀi1Rê - CONGOj'J*I1S. tlc . CEF âq&g{.o(} i TE!*r í3í}§fl.r.3OO- FÀ)(: i31J

V\É

sernéi{te nO-bàão dá irnpossibilidade de fornecimento

a

a contas

de execução do termo,

Xl - recibos de depósito na conta específíca;

:,,', ,.da coirta corrente e da ap1icação



conformidade corn

PRE

os pri da legal

coNG0r.tHAs

lep

, publicidade, efiçiência,

, de contas, a critério do

deverá constar o n9.

iação e em nome da

pública promova a

cieste termo, a entidade

atrimonialcio bem.

,:,t ser',,;,':.: c,i setor responsável. ..,,, ,.:,;1

_ 

- 
§ Ls -i.los 

os documentos de prestação de contas referidos nesta cláusula devem ser apresentados

, . em via original (que será devolvida à entidade) e êm cópia,legíve!. Não serão aceitas folhas avulsas.
:,:-,i : § 2g lls prestaçôes de contas ê as respostas ar:.pendênciái especificadas ern ofícios deverão ser

motivaçãc e interesse pú

fizerem necessários à adá piestaçáo

e a aid

XIX - cutros documentos

instauração cje tomada de ccntas especial

irreg.riair,Jades na execução do objeto. Ne5se

rliberação cie recursc envolvrdo na parceria.

. § 5e Autorizada a integração ao patrimô

o parceria, ante evidências de

contas surge no momento da

I 
',1 . 

' ,entrÊgues dir"etamente aos técnícos analistas de pre..§!aJões. conta§.

i '':' § 3o ,J..: üeipesas serão corríprovadas mediante docurhêntos fiitais, nós quais

do termo, devencio ser emitidos com clareza forma da legis

osc.

,!.,

: :.::.],:i I

':,1',

adquirioos, produzidos ou transformados

deveia erlviar, junto a prestação de contas,

, , § 6: H ,irarJirnplência ou irregularidade na

§ 7e A prestaÇão de conras será analisada e

I - têcnicc: quanlo à execução física, cumprimento dO. Pla
ll

. de exeÇi.,rÇao do objeto, pociendo o MU$CÍP]O üarlaÉe

inspeç;ies ou vistorias e tarnbe

litará a OSC a participar de novas

lCÍPf,O sob dois aspectos, em especial:

no derTrabalho e atingimento das metas

ou laudos de diligências,

e pessoas beneficiauas, oem como de

autoriiades púbiicas ou outras

: ll - iir,arrceiro: quanto à correta e regular aplicação dos.recursos financeiros, nos termos da,;
''' ' legislação que rege e acjrninistração pública. ' '

:,j.',.' § 89 úeve,ão ser apresentaoos os Anexos: E -,,Belatórig de Execução financeira, F - Execução da

Receita e Despesa, Í - Conciiiação Bancária, o Relatório de Cumprimento do Objeto e o comprovante

;,. : .,,',: ,' ' de recolirimen'co do saldo de recurios, se hrôüüer. ,=tfi.,.,, ,.i,.ii,,,, ,'

,,,

..1

i!i

'i'.:,,'§ 49 A arráíise de prestação de contas não

ràma,nescentes que tenham sido

parcerias ou acorcios com a Administração Municipal.



CO}IGONHA§

: § 9e A partir da dara do recebimento da

,,. disposto nos parágrafos acima, terá o prazo

'-: anal,s-.

150 (cento e cinquenta) dias para

ser prorroga.jc por até 30 (trinta)

eventual prorrogação, sem que as

'.:-:

§ 1C.: ,.1 ü'3zo para apreciar a prestaçãc de contas
1.,,, tit t, 

.,,i'i' : dia',. -'i:isde que devidamente justificado.

§ 1l-s O transcurso do prazo definioo ante

contas ren!'ranl sido apreciadas:

MUNICíPIO, com base;no ,

:<ii1. 1?.4{: . wmngorditE.rÍq4wlt

mod a

ua

a) nãc inrpede que a OSC participe de out

mec:.las saneadoras, punitivas ou destinadas

cofres púbticos

bre ncvas parcerias;

se. der por culpa exclusiva da

terceÍres, a dêeumentação deverá ficar arquivada nas

,.., .) , 
,.

,'i

:'

COf{TAS

s jrrlgadas necessárias, o MUNICíPlo

todas as providêncías cabíveis à

.i i. .r§ 12e 5e o transcurso do prazo e de sua

OSC uiilizar^ serviços de contabilidade de

dependências da OSC.

't:":''

:

CLALISUI"Â DECIMA SEGUNDA- DA TOMADA DE
..;

12.1 Anos le!'em tcmadas, sem âxitc, as

Promcrierá a insta'uração de tomada

, t.,..,, * , reguiarização das prestaçôes de contas,

não forern encaminhadas dentro do prazo

I ..
:r1 , FRÀÇÂ pR-.:.Sr!Êi{T§ K!BfÍSG}|SX. 135 - CEi{TRô - eg}ÊOôlH^§ " UG : @ qitx[ir;ig-: §r]'rrix,tsoo : FAx I31)

: rJr.:i!.,: 
'ii 

r: l' ':'

\ffi

em data ou vedação a que se adotem

Admirristração Pública Municipal, sem gue

a ressarcjr danos §ue possam ter sido causados aos ,

incicjiiã:;uros de n'i0ra

',.,ê
a oatâ Êi.; qr,e foi ernitida a manifestação

, prejuízo i3a atuialização monetária pela

ou de seus prepostos, não

do prazo

Pública Municipal, sem

emitido

§ 15v üs ÍccuínefltÕs

§ 131 Esrar:do a prestação de contas em

ofício a errtidade com prazo parâ

§ 1+= ..' aprovação da prestação de contas serâ

(trinra; drâs após a nomologação.

entiCade no prazo de 30

boa ordem, no próprio

local enr que forem corrtabilizacios, à

'1,. de LLi {iiezi anos, contados do oia subsequente

do Tribunal cle Contas, pelo prazo

contas final. Na hipótese de a
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sido:tomadas as providências
onsabilidade solidária, adotará

quantificação do dano e

das aplicações financeiras, não

: t22 Transcorrido o prazo do § 6e do artigo
'cabíveis 

à 3SC, a ACministração Púbiica Municipal, ena
meC.das para apuração dos fatos, identiflcação dos responsáveis,

. : obten;ão do ressarcimento, nos termos da legisla$o vigente.

Parágrafo único, iiaverá a

| - por ocasião da conclusão, denú
' fin;:,r;eiros remanescentei, inclusive os provenientes.;;r

forern Cer.,olvl<iss à ACministração Pública no

il - se houver erriciênclas de i

do :é-nnino da parceria;

de 30 (trinta) dia;;
objeto. constatadas antes

iginale origem e

à üaia inicial da ocorrência do inadi

i\'-- *eiatcr,,: cio responsável pela constando, de iorma circunstanciada,

AS pr'ouidências adotaoas pela autoridáde competente, inclusive relativamente eos

',::<9eCienies de cobrança de débito rémetidosm r:eprpffntf
: :: r':"

nte legal da OSC;

'"/ - iieiatório emitído pela Controladoria Geral, com manifestação soi:re a adequada apuração

Jcs iatss, indicando, inclusive, as normas, regulamentos ou cláusulas deste Termo que foram

r nfringirlr:si

v/; - Cópias aritentícadas oc i'eiatório da comissão indi
1ância 

ou discipiinar se for o caso;

da nsabilidade ou não por prej urzo

:

FR^ç/À PRa§lü;r. ÍÊ )iijÉiisiij:i(, ':35 , cEiil*ar - c3Nca:a.rilÁs. " Àâc . c* sçatoaoo -Íã_t {sá) 3trà1.13oo - F^x; {31 1 3/3i I 2é+ . w.@.@ngshês.mg€ov.br

ü{rr

de cont';s especiai:

extinção da parceria, se os saldos '

itl - se a prestação de contas for .1efeil3{4 :,.:

l-2.3 -:-5c, logo seja instaurada a rornada A" .onijÉ;iior'i*rr".aivos autos cic processo serão

enc.l,'r'i;:rhados à Contrcladona Geral para análise,e pãr1.que,,séiam adotadas as providências

desta.

.12.4. São peças que pederão integrar o

i * 'richa de qualificação do representante legal da OSC, contencio nome, CPF, endereço

resicencr:l e profissronal ou comercial, e número de telefone e/ou e-maii;

.i - Cóp;3 ;urei:tícacia Ceste Termo;

iii *- Denrc,nstrativo financeiro do débito,

ao Êr'âric;
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,1,',1,,,i :,0 .12.5. Para os ef-eitos desta cláusula, consídera-5e à OSC e não aplicado ou

aplicado em desacordo com o disposto neste Termo, assim co

ue deveriâ,rn,ler

das estabeleciCas neste instrumento,

obse i,,endo-se ainda que:

l- O debito será atuaiizado monetariamente 3;pq!!k dá data da liberação dos recursos,...'
, ,i

tnclu:;''le os !'epresentativos de bens q

mo. quaisquer valores e parcelas,

sido :restituídos, transferidos e/ou

inclusive, na forma da legisiação vigente aplicável;

il -- Sobi-e o vaior do debito incicjirão os juros e demais

iegais, se for o casc.

Frustr'ar:a ou einbaraçada a tomada de ecial se houver evidências de

irregulai'iciaCes de que resultem ou possam

,,

I - À baixa ncs sisternas cadastrais de inadimplençes e similarel se for o caso;

li - A cornunicaçãc' dessa circunstância ao Tribunal {e Contag e/ou ao Ministério Público,

r,isando ao arquivamentc do prccesso correspondbnte;

intaiêssélii - se for legalmente possível e observadó, o público, o restabelecimento dos

benef ícios e,fêvores fiscais que iorem suspensos.:"
. 

" i;ii:,I .:i:

CLAU§IJLA DÉCiMA ÊRCEIRA - CiA VIGÊNCIA

Este instrumer,to tem vigência de l-2 rneses a ccrntar da data da sua assinatura, podendo ser

.prorrcgada, cje acorcio ccm o interesse das partes.

I

'a

P3rágraf'.r i1n,í,:. C Mi.JNlCíPlC prorr-rgará de ofício a vígência deste termo se houver atraso na

,,,i.r, liberação dos recurso5 iimitada tal prorrogação ao exato,feríodo_ d,o atraso verificado.
: - .. 'r,...';

FRiÀÇÂ PRÉslt)E\TE lÍu§tÍso,-l€K. 13: . CENT*O - cONGC!,lHAs. rltc . C,p g6ar$âit -ÍE-: lQí) 93f .13ü; F^x r3i) 3731. rz40 . wrongorur.ng4ov.ur,,, ,:,,: :,. 
V(

,,.., ,,z.G.

ao erário, o CONCEDENTE

concedidos à OSC. Além

encamirnará os autos do processo

Púbiic; aién". Ce

de Contas e,/cu ao Ministério

indiretamente a .OSC, cadastros de

inariirnpientes e simiiares até

,. 
l, '),2.7 i.egu!arizada a situação,

1i

o CONCEDÊNTE poderá contratar novamente com a OSC e promoverá:

disso, c CüNCEDENTE não direta ou



Fica veiado à OSC: .:

a) a :'edistribuição dos récursos recebidos a outras,ênti

b) re;;,'zar ciespesas e pagamentc,s flra cla vigência

ci u .,i,iar'os recursos para pagamento de despesas

d) executar pagamenro antecipacio a

e) transr'er;r rÊcursos da conta corrente esp arâ

j) paga: despesas a título oe táxa de aciministração;

:.-
PR$F§ITURA HUTÜICTP. AL T}E CO}IGONHAS

GIDA,].-E DO§ PFIoFETAS

congeneres ou nao;

.rl,

i., 
t,t,,*, 

,,, f) reri;'r:- recursos da conta específica para outras finalidadescom posterior ressarcimento;
,l

g) Uei' :l: -ie 3P11ç6r oS reCUf§O';

h) p;6,ai, a quaiquer título, acios à parceria, salvo

nas iripóreses pre,/istas ern

ncárias;

mentos ou a recolhimentosk) pag;:; r"'Jr rr has, ju ros ou co

:fora ucs pi'azos, Saivo se d

rreção mcnetária,

ecorrentes de atrasos

" ,de recursos financeit'os.

CúUSU:-;+ DcCiMA qüINTA - uA RESCISÃO E

ficando as parres responsáveis pelas ob

ública tuiunicipal na liberação

artícipes a oualquer momento,

ao tempo de vigência

rimento de qualouer das cláusulasConstirui motivo para rescisão do presente o

pactrladas, particularmente quando constatada Pelo

; ,, dOcuir,ífitú aprÊSenIaüO.
'-.1iii::.:r Fot ccasiãu cia coriclusão, cienúncia,,çsraitio §u extinção da,parceria, os saldos financeiros

remenÊscenies. ir,ciusive os orovenientes das receitas obtidas das aplicações financeíras realizadas,

' serão ciev,riv:dos à aCminÍstr"ação pública no prazo improrrogável de 30 itrinrai dias, sob pena de

imeciieta i:.rstauraçào de tomada de contas especiâl do responsável, providencrada pela autoridade

conlpeien'ie cia administração pública. ' "'

ú6

com o objeto deste termo;

l) pagai c;êspesas ci.rlo faro geracior tenha ocorrido antes da;vigência do instrurnento da parceria;

. O piesente 'iermo poderá ser denunciado ou

MUtrttCíptO a utilização dos recursos em

!üÍr'i o Piarro oe Trabalho ou a Íalsidade ou incoreção de infoi"mação em oualquer
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-:

E§çÕSEXTA - DA§ §ANCLAUSUIÂ DÉCIMA

parceria cu conrraio com órgãos e entidades,da esfers,,de governo da aCministração pública

sãnüiüi .3üoi'3, por pi'azo não superior a dois anos;

lt/ - 1,:':,a,ação de inidoneídade para participar de chamamerito público ou ceiebrar parceria ou

.' ,;,,,i;. I contíêtc com órgãos e entidades de todas,as gsfêiá§ del§oVê1no;,eRquanto perdr.lrarem os motivos ,

,,: ..

i.!'.r 
' deterrninantes da punição ou até que seja pJ,gmolida a reabilitação peranre a própria autoridade

., ; , que aoiiccu a penalioade, que será conceilida sempre qge ã OSC ressarcir a aqministração públka
n. i,,r"

,,oli, pelos pr-Ê.iuízos resuitantes e após decorrido o n3zo .da §,ançêo aplicada com base no inciso ll.

-' ,':," "

r., c!-Àu: -11.s DÉciMA 5ÉTIMA - DAs ATTERAçÔES ,

' ...,,'t' ' Erto teirni: ou r: Plano de Trabalho poderão sei alterados, de comum acordo entre as partes,

,,ri,,, rrediai',te propcsta devidamente formalizada e justifi€âdâr! a sel feita no í:razc mínimo de 45
'l:'il.:' : '.' ' ::

(quatei':a e cincoi r1ias, que será analisada,pela ádministraçãô pública e, se eprovada, será objeto
,.

t,.
paragÍ'â:c único. Àdmrtir'-se-á alteração do Pêôê,déTf,abalho ôom prévia aprecíação do MUNICíPIO,

iiil.,;ficandovedadaaa|teraçâodoobjetoem.qualquerlhipóÊe'te=.' l:rtl ' :: : '

,i

.I ; Cúi;siIlir, DICIIvIA ÚITÃUA - DO DIREITO T}E PROPRIEDADE

i,, Ao térr'i,rníl ca vigência deste termo ou quando da con$lusão do seu objeto ou quando da sua

t ,, , denú;r.:;zr ur; rescisão, os bens ren'ranescentes, se to, o caso, que tenirarr siclo adquiridos,

,,rrt prGüuzicüi r:. ';ransfcrnracics em decorrêneia de sua execrução

'i.'': 'MUI\ilCiPiO e cbservada a legislação pertÍherúe, o patrimônio da

poderão iniegrar, a critério do

OSC, mediante terrno de cessão.

Nesse iô:r. â 3SC aciquirirá o dli'eito de,propriedade d.e tais bens. Não havencjo a integração, os

oens ãc.eiãu ser rransferioos ao MUNICÍPIO no prazo de 90 (noventa) oias, e este dará, a seu

. 

" " , ' cri'te.i., a rlestiqraçãc nrais adequada, tendo,,§rn vista,ointer:eSje público

"':' § 1e À i:'rtegraçãc ao patrimônio da OSC somênte ocorrerá quando os bens Ícrer;, necessários para

o Projeto / atividade, asseguraí r?ue a entidade pi'cixova a continuídadg d

FRrdÇA;';tÉ*lüErilil(L-BrÍsci'tÊK,!35-cENTfiO*COrSoülHÂ§.râG:€EPA6a1!4.O.liiÍtl*,§1try3.l.ll00-FAxr?1ts7ii.i24o.u.rrür.gFgortfu§,íre€qv.e

,..: Pela execução da parceria em desacordo com o plang .de trabalho e com as normas da Lei
.

,:,r,:",.' 13.0L9/2014 e da iegislação específica, a administiação,BúpÍica Boderá, garantida a prévia defesa,



2e Auiorizada a. integração

contas, prcva do registra con

l:LÉ,t;íLi,.r, DÉCIMA lt;CINA - DA puBr-l

C i-^.-',to do presente termo será publ no

disposio rü âi1. 38 c.la .ei ne. 13.019/ZAL-4.. 
..1 

, 
.,

ParágraÍc únicu. O túUNiCíPlO e a OSC obrigamdera r pu,blicidade a este termo, de acordo com o

arney

ALLAN D
FALCI:O7r

de íoma

87

Se,:retári

CLAUDIO ANIONIO DE
5
120:27 -03'00'

Cláudio Antônio de Souza
Prefeito de Congonhas

CO}IGONHAS

junto à prestação de ,

Dâdõ§ 2024.06.20
1 l:52:26 -03'00'

Assinado de forma digital por

Pinto Souza
írresidente de Associação clos lmaculado Coração de Maria - AFICOM

'PÊÂÇÂr§É'ctoi,iiÍêr.'.JôfÍ§CliãK,Í35.3E!,{TRO.CôNÊOtttlÂS.}âG.CfpOO*iS,OOO-TEL:i31}fO1.rim-FA)c{31j373i.1?d0-M.6nBonhar.nE{i6v.b?

53562
. I ',.



DE CNPJ: 16.7 52.44,6|AAA1 -42

o

M

ENDEREÇO: Praça Presidente Kubitschek - 135 - Centro

MUNICiPIO: Congonhas UF: MG CEP:36.410.064

NOME DO RESPONSAVEL: Cláudio Antônio de
Souza

Cl: M1652882 CPF:314.7 56.986-15

CNPJ : 38.540.006 IOOOI -24

Prefeito

lmaculado Coração de Maria - AFICOM
DADE: Associação do Filhos do

ENDEREÇO: Avenida Bias Fortes n" 445, bairro Bom Jesus- Congonhas- Minas Gerais

MUNICíPlO: CoNGONHAS UF: MG CEP: 36.4'í4-A54 TELÉFONE:31 98683-
3241

NOME DO RESPONSAVEL: Famey Vinícios Pinto
Souza I

i

Ct: i!lG-
1 1 .4C1.926

CFF: O57.492.796-42

ENDEREÇO: Avenida Bias fortes, n"44A, bairro Bom Jesus- Congonhas- Minas Gerais

DENTE
E

31 98683-3201
E-MAIL DA ENTIDADE OU DO RESPO
aficom2O 1 8@grnai l.com - farneyjmj@gmail.com

VEL:

Associação do Filhos do lmaculado Coração de Maria - AFICOM é uma entidade com person
rídica de direilo privado com fins não econômicos, de caiáter organizacionai, filantropico, assistencial,

promocional, cultural, esportivo e educacional, sem curiho pclíticc partidário, com a finalidade de
a todos independente de classe social, nacionalidacie, sexo, cor ou crenÇa religiosa. Fundada

m 01 de outubro de 2018, com a finalidade de incentivar e promover p!'ograrnas socioeducativos;
atividades educacionais, sociais, culturais e na área de saúde e assistência social;

cursos profissionais a adolescentes e adultos; promoção Je eventos culturais, artísticos assistenciais,
ientais, esportivos e espirituais; formação de mernbros para aiuar nas demandas da entidade.

lNÍCiC: A partir da assinatu
TERIIINO: 'i2 meses

serviços de atendimento ico. CDO DE EXECPER
ta

que frequentam os projetos da entidade, por meto oe acoihrmenro psicoiogico, orientação e
recionamento, ccrt c objetivo de diminuir as vulnerahilicades Ca pop,-rlaçãc em aspectos como

eCe himento a adolescen:es, jovens eDestina'se a realizar irabalho

, acesso a e direcionamento necessário

em sua sede, lccada, srtuada na Avenicia
onhas-tVlG, ou ern lccal específiio. .:orrÍ,:rnie denianJa ,Ja

ortes, 445,
t^idbairro Bom Jesi..is,

atividades Co projeto s

acesso a forn:ação e instrução, é importante que c .nunícipio ofereça à população acesso ao
conhecimento ::lr": todas as dimensões dc ser !run"iai":r-r, s(iÍí, lj'.is.ttação in'fcrr.:rações e instruçoes
mportantes para melhoria da qualidade de vida do ser iiur::rr;c considerancio aspectos emocion

nerabra a eda populaÇão nc que i?xge aos asDectc§

sociais e de saúce mental

S,

Mat.

üú



a saúde mental e valorização da vida, tais carências favorecem um contexto de vulnerabilidade
aos transtornos de ansiedade, difuldades emocionais principalmente nos adolescentes e jovens,
vivenciando situações de despressão, baixa auto-estima, falta de oportunidades, violencias emocionais

é carente de acesso a himento, campanhas e eventos no que

, vícios e marginalização.

escentes e jovens, podendo abranger adultos que
buscam algum tipo de apoio e ajuda na entidade, seja eia de caráter socio-econômíco, psicológico,
orientativo orJ outro, não excluindo nenhuma classe social.

mente aàc p

nge os aspectos sociais, saúde mental para atendo:'todcs os públicos, sobretudo adolescentes
Dessa forma, ocorrerá execuçâo de encontros crientati'ros, acoihimento osicologico e prog

e orientação ccnl confecção de material físico e digitai.

imento , direcionamento e atendimento, no quepara

ATIVI RESULTADOS ESPERADOSOBJETIVO
- Atendimento
profissional para
acolhimento e
direcionarnenio
psicológico,
alérn de
orientações,
inÍcrrmações por"

meio de materiai
Iti"i"o e virtual.

Reaíiz-aç5c de atend,rr,enrcs para
acoihimento, orientação e direcionamento,
pane atender o maior núrnero oossível de
adoiescentes, jovens e aduitos.

materiais informativos físico e digital.

, orientar e Cirecionar
ntes, jevens e adultos,

atendidos nos pi'cletos da entidade
dificuldades psicológicas,

psicológicos, ansiedade e
stresse. Bem comc distribuição de

HORASCULO ÇLT/CONTRATO/MEÍ

Realizar
atividades

voltadas para o
atendimento de
aColescentes,

corn 0 objetivo de
acolher, orientar

e 0irecionar.

Psicólogo l\,18! ou RPA. 20h
Superior em

psicclogia ccm
CRP ativo

contmlador G€rel
Mat 2A1

ro

\8

I

I
I

I

I

I

I

I

i jc,-,ens e acjultos
I



MEIOS DE
vERrFrcAçÃo

OBJETIVOS / METAs(quantitativas e
mensuráveis a serem atingidas)

INDICÀ§CRES QIJI\!-ITATIVOS E

QUANTITATIVO§ DE
RESULTADOS

Ficha de cadastro e
registro de presença

Atendimento de ate 50 pessoas
durante todo projeto

Atendimento psicologicos com caráter
de acolhimento, orientação e de
direcionamento

Divulgação e rjisti"ib,uição de
materiais físicos e virtuais oorn a

maior abrangência possível.
vida.

de materialfísico e digital
caráter orientativo e preventivo

saúde mental e valorização da
Relatorio de material

produzido

RESUMO GERAL
INDICADOR DU

VALOR
ut'{tD

SUAN
T' ri{ícro TÉRMIN

í1
META

ETAPA

FASE

DESCRrcÃO DAS METAS E

ETAPAS

Serviços de terceiros1 í
1

I

i
i

ar"""i R$ 55.000,002Vb Sob
cler"rania

A oartir da
assinatura

R$ 55.000,00

de
3êillços
da
alendime
nto
pclcológi
co.

VALOR TOTALMETA
ETAP

A
FASE

DESCRçÃO DETALHADA UNID
âUAN

T
VALOR UNlTÁruO

Prcatação
de
3erylços
dc
etcndime
nto
prleológí
co.

10 R$ 3.000,00

Vb 4
I

Vb i

iViês

i Sob demanda i

1 SoU dernanda

R$ 5.000,00

RS 55.000,00

R$ 20.000,00

R$ 30.000,00
I

1.3 rFsicóiogo

1.2 Senrço de designer gráfico

DOTAÇÃO OR ÇAtulENTARlA: Ficha: 847.
Órgão: 15. Uniclaoe: C1. Função: 10.
Subfunção: 302. ir:ogran:a; 0057. Ativicjade:
0.092 -Apoio a Entidades - SMS - Emenda
lmpositiva 3.3.5C.41 - Contribuiçóes, Fonte:
11500.

VA,LOR iN\;EgT114ENl'O: R$ 55.000,00

: AFI_IC NENE

DOTAÇÃO oRÇAMENTARIA VALOR INVESTIMENTO

META,/ETÂP,À JAN FEV lVlAR ,ÀâR MAI JUN

R$ 55.000,00

.}UL
I
i
à

sÉr: t-.i,, IAGO Itov
t

Prestação de
serviços de
atendimer.o
psicologico.

D[: TERCEIROS OU JU

DEZ

'&T
Mat.

I
I

i

ll

1.1 iConÍecção de material gráfico

Ê



META/ETAPA JAN

iffi[r §
FE' I

oü'PRgt
MAR Í

t

)ONENTE. 
'ry-+

;lenl
lÀ

JUNMAI

DEZJUL AGO SET ouT NOV

pio de COtiGCt\t-{AS, p,ara os efeitos e sob as penas da lei,
que inexiste qualquer Cébitc êm mora ou situação de inaairiplência com o Tesouro Municipal ou
qualquer órgão ou ent:dade oa Adminislração Pútlica rlunrcipar qire impeça a transferência de
recursos financeiros or'iundos de dotação consigna<ia no orçamen.o do munic!pio, na fcrma deste

Presioente da Associação do Filhos do lmaculado Co de tilaria - AFICOM

Declaro, para fim te prova junto ao mun

Farney Vinícios Pinto Souza

de Trabalho

Congonhas, 20 de junho de 2424
Proponente:

termo encontra
DETERIDC (/.v ) INDEFERTDO ( )

u7e
I

Xt,n
PrevisãcY z L.. '0() ) **regal I t3 totttt3l

oPrevisão m entáriarça à I( úL
fiRecursos ncêna iros 1) ?t- Z

) ( /) Compatibiiidade corn a LDO ftlz

Carlos Magno de
Contr"oiadc:'G

e) ( y ) Compa^tibilidade corn o PPA('L1 z
con{onhas, -4-i09-lb L tt

CLAUDIO Al.lTONiO !E Âs:irraco riefcrmadisitai por.LÂJDio
ÂNTOI.llO DE SOUZA:3 i 47569861 5

SOUZA:31 475698,6",5 Daios 2024.06.20 1'r:20:55-0i'00'

DEFERIDO INDEFÊIlIDC

gonhas, 2C de junho de 2O24.

Prefeito de C'rrr uÍ t! is.J

Cláudio Antônio Ce Souza

ALLAN D!EGO Assinado de fornra disital
por ALLAN DIEGO

FALCI :07879 j iercr'ozezarsaesz

53662
Dador: 2024.06.20
f i:52É8 -03'00'

E



I
Congonhas - MG

I

Coqpoh§, 2a dcjunho dc 2024 - DiáÍio Oãdal Ebtrônko, criâ'do Dd. tsi munklprl I{3 Z90O/:f69 - AÍilO la I Nc !l!l2o

BüEU(3\rG);2- ttrh&CSofroÍÚeiuíEnüdadeÂPÂ€(3vdc);3-Cle*tedaSairaSouzdEfiiHenssaiaçaoReilstdo\ridas(lvoto);4-Ilarb
(E GÍq Vebo, Erúd& UI{ÂRIE (1 nü) ; 5 Rmda Bab da SüctÊ, EÍÍid* FCSX - Pnie Gre eth (t wb},e Rree M$s Pedra de banos /
Enüüíb Cnno Esobiro Cihdo d6 Pro&tas (1 tl&);7- ifurh Ctiíita Rtygcaft€r Cmha (1 vob) ;& Roberb Hagúrk Jurior. Eu, ü*m Egklr Coata,
rtaa th CmErÉnda, hÍú â pÍ€s€ÍriB stB-

Cód[o dc vâlid.§ao: 2O2O:f6

ÍErrm DÊ ÊilctÍÍo lf.áuipi pÂncERrA QUE EtttTRÉ § cEr"ÉBnAm o xu,llrcíPro oE coir6oil]rAs Ê A AssocnçÂo Dos Flt]ros Do

llrÀcu:rDlo coRAçro DC rlAnn - AtKora
Panícipes: O Munid6Ío de Congonhas, inlçrlto no CNPj sob o n" 16.752.&l}cÚ1-0a com sede na Praça Presidente Kubitsche*, 135, Centro,

Congonhas/MG, representado por seu Prefeito, Cláudio Antônio de Souza. inscÍito no RG no M-t. 652.882 e no CPF n" 314.756.986'15, e pelo SecÍetário

Munkipal dê SaúdÊ, ALI"AN DIEGO FÂLCI, portador da Caneira de lden§dâde no MG 10.63.662 e do CPF 078.783.53ffi2 e a AtSOClAÇÂo DOs FlLHos

DO |M^CU|ÁDO CORAçÂo DE MAnfA - ÀFtCoM, inscíiro no CNPJ n 38.340.006/0@1-24 com sede na Âvenida Bias Íortes, no 445, Bom ,esus,

Cmgorüas/MG, represêntâdô poí sêu Presidente, Fêrney Vinícius Pinto Soúrã, portador do RG MG 'll.4tll.926 e do CPF n" 057,492.796-42. Objeto;

Destina.s€ a reallzar trâbalho orientatiw, furÍnati\,o e de acolhimento a adolescentes, jovens e adultor gue freguentam 6 prsieto§ da entidade por

meio de acolhirnento psicológico, ôri€otação e direcionamento com c o§etivo de diminuir as wlrerabilidader da população eÍn âspectoc como sêúde

mentâl acessa â informôçÕes e direcionamento necessário. Repase: O rrabr de Rt 55.000,00 (dnquenu e cin<o mil reais). Dotação Orçamentária: Ficha:

6!7. @c15. Unidade:01. Funç&: 10. Subtunção: 3O2. Programa: 0057. Atividade: 9.092 -Apio a Enüdades - SMS - Emenda lmPosiüve 3.3.50.41 -
Contrabuiçõê§, Fonte: Í 5OO. Mgêncb: 20 de junho de 2024 até Z0 de junho de 2025. Congonhaa 21 de junho dê 2024 Oáudio Ântônio de Souza. Prefeito

de Congonhas. Fam€y Vinacirs Pinto Soura, Presadênte dâ AssociôÉo dos Flhos do tmacubdo Coração de Maria - ARCOM.

códEp dê v.lld.flo: 202126

Âtrdcperdocncmbros do Conseho fíunkipal doc D|rcftcda Crlança cdoâdolceantedÊ€oÍEpnhc.CllDCA
Âos ünte e nove dis do mês de dezenüro de dois mit e vinte e dcÍs, às $Etorre horas, foram e,mpossadoc os mernbroe do Conselho Municipal dos

Dteitos da Crianç e do Molescente de Congonhas paíà o triêiio 2O?2nO21 na Casa dos Conselhs, Rua Frandsco Sênra Manine. lf I 1 9, de acordo com a

Lel iíuÍüJpâl N3.062 de 25 de ôbíil dê 2016 e a Pôrtâriâ No PMC /63& dê 27 de dezerrúro de 2022. lnúchndo a reunião a DlÍetora da Casa dos Conselhos,

sÍà. Lucienê lvlargues RoôigueÉ Leão currpr'rnenro{r a todos ê pârabenizou a getâo que finalizou $ras ãtividadg e falou da importánciã do úabâlho do

CMDCA na pdftica dô siançã ê do adolescente. Â sêcretariâ de Deserhlolvimefito e Âssistência Social. sra Ubenad Lrmarque Guerra So, r.a. reforçou a fala

de diÍe$ra e üsse que a Câsa dos Consdhos está sempre abena para bdos, Disse qu€ o CMDCA é um conselho Ínuito impoÍtânte, pcris ele e:tii
prcparando o nosso futuro, f€lou sobÍe a teÍba que ê Cámâra dos rereadores e§[ará d€stinândo pao algurne entidôdes no aro de 2023 e espera que

essa verba sda bem utllizada em prol das crianças e àdolescente§, pois estará preparando o futuro de homem e nulhere* Fahu que ê o dinheiro público

sendo retornado eÍn prol da poptdação. A sra, Telma & Oliwira, secretêria exeqrtivô do CMDCA fêz a leitura do Termo de Posse e reforçou a importância

da pardcjpaçâo de representaflte do Conselho Tutelar Gs reuníõ€6 do CMDiCÂ para gue possâm ser Íepôs{iôdas as deÍnandôs" A sê(Íetria sra. Ubêrtad

dcu pcse aos norr6 coÍrsêlhCroe que assinaram o Termo de Posse- Estineram auseÍItes ãs conselhêlrs tvbrlnête Câslro Moírteiro ê Cleide da Silva Soura.

Os conseltreiros presentes ele6eram a rrresa diretora que ficor corn a seguinte composiçào: Prsiidente Philipe Carlos de Araú{o; vicefÍesidêntê Mariana

Sllva Cordeiro; 1' secretária Daniellâ Palomino .|ungueira; 2o sêcreíáíia FátiÍnâ nparecida Mapa Durães. O pre{eito Dr. Oáudio Ântôr*o de Souza esterue

presênte na reunião e parabeÍüzou â pânicipàção de todos os conselheiros. Disse que a panicipação nos conselhoç municipais é uma forma de le$úrnar a

pânidpação popuhr na polÍti:a públka. Lqgo após a deiÉo da mesa direroía terre irúcio a reunião coín 06 ípr,as meí?úÍ6 ençossados do CMDCÀ

Cód[ode VelHeçlo: UrfEE 6

4rtr.Éortcn L :s. Et-gov.br


